
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS
SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO SAP/021/2009.

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE E^^•RE SI CELEB^M OMU^
DE VIEIRÓPOLIS ESIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLAUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL

CN!>J

01.613.339/0001-26

endereço

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

i Cidade/uf

i VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

WASHIGTON L.TEODORO MOIlEIRA

CPF

034.194.454-82

rg/ orgao expedidor Carteira de habilitação.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

Coronel José \'icente, 58

bairro

CENTRO

Cidade/uf

SOUSA/PB

CI.AUSUÍ.A IMllMI-llíA

Prestação de serviços referentes aprocedimentos cirúrgicos eendodontia, gengivoplastia, exodontia, etc. reaÜzados em pessoas
carentes.

o.Áusui.A si-;gunoa
Prazo do contrato

( ) 12(DOZE) MÊS(ES)
( )Q13INZENAL

( ) HOUA/NUQUINA
( X ) TAREFA EMPREITADA

VALOU UNITÁRIO

MENSAL R$
QUINZENAL RS —
HORA/ MAQUINA R%
TAREFA EMPREITADA RS 332,00
( Trezentos e trinta c dois reais)

Obrigações da contratante:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

VALORTOTALE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Valor do contrato R$ 332,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

n Al ISiJl A'1'!''1U"I''1UA —Sài) obriuíicòcs tio CX)N rií A l ADCMA) . . . , • - i-

(i) executar.« scn-iç«« cicscritos na Cláusula 1'rimdra deste Clontrato, sob adireta cexclusiva f.scnlixaçào da Secretaria Muniapal de Administração chnanças.
(ii) cumprir ocrono^rama de atividades e horário estabelecido pela Secretaria, sob pena de rescisão contratua . InformiccKs e
(li!) acaütr as insiruçòes da l^iscaU.açào decorrentes do controle de Hualidadc ede execução dos ser^•v>s. devendo prestar, ae.ta, todas as mformaçoes e
esclarecimentos solicitados.

a.ÂUSUl,A (.UAUTA - As dcc,,,,»,.. d,. c..™». po, c„„» do O,-»» W de 2»B9 d. CONTliATANTIi, «M. d.
receitas de I''I'M/1CMS.

CLÁUSULA QUINTA •C) presente contrato poderá ser alterado nos termos dt) artigo 65 da \£i H.fififi/W, com as devidas jusiificaüva.s.
CLÁUSULA Si;XTA -Obrigam-se aCoN lU.Vl AN ITl eoCt >s;Tl{.Vl Alí(l arespeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.
CLÁUSULA SKTIMA - li de inteira resp.n,sabilidade do(a) (:()NT11ATA1X)(A) „ ônus de todas as obngaç.^cs tnbutárias,
sc^uritárias, assim como as custas edemais e.Kargos decorrentes da prestaçà,. dos ser^•.ços de ^ue trata opresente (.ontrato, inclusive, arcsponsabdidadc por danos
cometidos contra terceiros estando o veículo obieto do presente contrato aserviço da C.ON IRA 1AN 11..

CLÁUSULA OITAVA- C) presente CONIUATO poderá ser rescindido amigavelmente ou pela CONmATANTIÍ. independentemente do paffununu. de qualquer
indenização, se oC(.)NTKATAD()(A) não cumprir as obrigações aqui avençadas

CLÁUSULA NONA -Opresc^nic Contrato r^.ge-se pela l^i n" KMfi, de 21.(16.93 epela U-f,Kslaçào pertinente ao presente instrumento contratual.
CJ.ÁUSULA DHCIMA -Para dirimir qualquer questão contntual relativa ao presente Contrato, fica eleito oi.oro da Comarca de Sousa - ,
!•: por estarem ius.<.s econtratados, ftrmam .. presente instrumento em (12 (duas) vias. de igual teor detidamente assinadt.s pcl..
Prefeito Municipal de Vieinipolis. pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento, pelo o(a) (.ON 1KA 1AUU (AJ

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 27 dcJaneiro de2009.

MAR IVEI

nsnat

WASHIGTON L.TEODORO MOREIRA
CC)NTR.\TAD() (A)

FRANCISGAMAGNA DE OthVEIRA DUARTE
Secretária deAdministração^Planejamento


